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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 173, DE 1983 

( DO SR . OCTACfLIO ALMEIDA ) 

Proibe a demissão da mulher gestante , até sessenta dias 
-apos o retorno ao trabalho . 

(ÀS COMISSGES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA , DE TRABALHO E 

LEGISLAÇAO SOCIAL E DE FINANÇAS ). 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE ~'---r--lJ--/ 19 83 . 

Proibe a da mulher gestante,até 

sessenta dias a retorno ao trabalho. 

DO PUTADO OCTACILIO ALMEIDA 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19. O artigo 392, da Consolidação das Leis 

do Trabalho,de 19 de maio de 1943, é acrescido o seguin 

te parágrafo: 

-"§ 5911\ Nao pode ser demitida a mulher ges 

tante que retorne ao trabalho, até 60 (ses 

senta) dias desse reingresso". 

Art. 29. Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor a partir de sua 

publicação. 

, 

GER 6.07 ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F T C A ç Ã O 

A Consolidação das Leis do Trabalho prevê, na Sec 

ção v, do Capítulo 111, sob o título "'Da proteção à ma 

ternidade", urna proteção especial ao trabalho da mulher 

gestante, atendendo a anteriores estipulações da Orga 

nização Internacional do Trabalho, assinadas pelo Bra 

silo 

Assim, o art. 392 do Decreto-lei n9 5.452, de .... 

1943, prevê o afastamento remunerado da mulher quatro ~ 

semanas antes e oito semanas depois do parto, podendo 

cada um desses períodos ser aumentado de duas semanas , 

conforme -atestado médico. Mesmo em caso de parto ante­

cipado, a mulher terá direito a essas doze semanas de 

repouso remunerado . 

Entretanto, não se contemplou a hipótese da garan­

tia do emprego da mulher gestante, a partir do momento 

em que - doze a dezesseis semanas"post-partum" 

gre~ no trabalho. 

rein 

O certo é que, na maioria dos casos, depois daque 

les quatro meses de ausência ao trabalho, a mulher depa 

ra com a sua demissão e o respectivo aviso prévio. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nosso intuito, impedindo que a demissão se proces 

se ate sessenta dias depois do retorno da mulher ao tra 

balho, é o de fazer com que, pelo seu desempenho, possa 

ela convencer o empregador de que continua capacitada ~ 

ao desempenho laboral. 

Os dois descansos de meia hora, durante a jornada 

de trabalho, nos seis primeiros meses após o parto, pre 

visto no art. 396 da CLT não sao de ' molde a produzir di 

minuição de rendimento na atividade desempenhada. 

Assim, para que se complemente a proteção especial 

à trabalhadora gestante, esperamos, do Plenário e dos 

órgãos técnicos, a aprovação do presente projeto . 

Sala das Sessões, em de 1983. 

ç?~L-
DEPUTADO OCTACfLI ~MEIDA 

GER 6 .07 
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LEGI SLAÇ1\o ClíApA ! ANEXKJA PELA aJORDErJAÇ}1[J DAS COMISfilES PERMAt-ENTES 

CDNSOlmAÇ~ DAS LEIS DO TRABAU·() , 

ap~da . pe10 Decreto-1 e i n Q 5 . 452, de 
1º de maio de 1943. 

T íTULO III 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

... ... . ~ ......... ...... ... .... .. .... .... ..... ... .. ... ..... ..... . 
CAPITULO III 

Da Proteção do Trabalho · da Mulher 

~ : .... ~ . ;~~ .. ~ ............... ~ ~~ ..... ~.:: ... ~ .. 
SEçAov 

DII proteçBo li msternidllde 

Art. 391. Não constitui justo motivo 
para a rescisão do contrato de trabalho da 
mulher o fato de haver contraldo matri. 
mônio ou de encontrar-se em estado de 
gravidez . 

Parágrafo único. Não serão permiti­
dos em regulamentos de qualquer natu· 
reza. contratos coletivos ou individuais de 
trabalho. restrições ao direito da mulher 
ao seu emprego, por motivo de Casamen­
to ou de gravidez. 

Art. 392. Ê proibi~o o trabalho da 
mulher grávida no perlodo de 4 (quatro) 
semanas antes e 8 (oito) semanas depois 
do parto. 

§ 1° Para os fins previstos neste 
artigo. o inTcio do afastamento da 
empregada de seu trabalho ser' deter­
minado por atestado médico, nos termos 
do artigo 375, o qual deverá ser visado 
pela empresa. 

§ :zo Em casos excepcionais. os 
perTodos de repouso antes e depois do 
parto poderAo ser aumentados de mais 2 
(duas) semanas cada um, mediante 
atestado médico, na forma do § 1°. 

t 3° Em caso de parto antecipado. a 
mulher ter6 sempre direito às 12 (dozel 
semanas previstas neste artigo . 

t 4° Em casos excepcionais, mediante 
atestado médico, na forma do § 1°. é 
permitido à mulher grávida mudar de 
funçAo . 

. . _- .. ... - . .. . .... .. . -
Art. 396. Para amamentar o próprio fi -

lho, até que este complete 6 (seis) mesas 
I de idade, a mulher ter6 direito, durarrte a 

jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 
especiais. de meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a ' 
saúde do filho, o periodo de 6 (seisl meses i 

poderá ser dilatado. a critério da autori­
dade competente. 

, 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

O-GPj185-84 

Senhor Presidente, 

: o Se nhor Sec r :tár i:: · G8r a l <':3. Me s 2. . 

A.~(" x, ·Ee é..U ! .: (ces eo .! :fec:nte ao 

: roj e to de ~C i n. o~173 1.E..2 .. . 
~ ......... _ .... .1 ... (2'1.. ./ _ 

·UfA =-
eSldente d~crunara 

Janeiro, 21 de março de 

, 

1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA I NDOSTRIA, entidade sindi 
cal de grau superior regresentativa da indústria brasileira e õT 
gão consultivo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a VExa 
para se manifestar sobre o Projeto de lei n 9 1.173/83, de autoria 
do nobre Deputado Octací1io de Almeida, que "proÍbe a demissão da 
mulher gestante, até sessenta dias após o retomo ao traba1ho",ora 
em tramitação nessa Egrégia Casa. 

2. A Consolidação das Leis do Trabalho, estabelece na 
Seção V, do Capítulo I II sob o Título "da proteção à maternidade ", 
um tratamento muito especial do trabalho da mulher gestante em con 
sonância com os compromissos assumidos pelo Brasil perante a Orga 
nização Internacional do Trabalho. 

3. Assim é que pelo art. 392 da CLT, está previsto o a 
fastamento remunerado da mulher quatro semanas antes e oito sema 
nas depois do parto, podendo cada um desses períodos ser aumentadO 
de duas semanas, conforme atestado médico. ~,ainda, contemplada 
a mulher gestante na ocorrência de parto antecipado, com direito a 
doze semanas de repouso remunerado. 

Exce1entíssimo Senhor 
Deputado FLÁVIO MARcILIO 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 



• 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA PL-l.l 

4. Ora, Senhor Presidente, entendemos que o projeto ar­
risca-se a converter a maternidade, a mais sublime dádiva da natu 
reza, em caso patológico. Os cuidados pré-natais, a assistência so 
cial e outros benefícios do mundo moderno, cada vez mais procuram 
considerar a mulher, tão útil quanto o homem, no progresso econômi 
co e social da Nação. 

S. O benefício não deve ser imposto por lei, sob pena 
de causar prejuízos à mulher trabalhadora. Deve, isto sim, surgir 
do acordo das partes, através contratação coletiva, porque aí, as 
categorias econômica 81pfàfissional B que poderão avaliar da possibi 
lidade de sua concessão, sem que isto venha a prejudicar os traba­
lhadores do sexo feminino. 

6. Assim, Sr. Presidente, por todo o exposto, esta Con­
federação Nacional da Indústria manifesta seu ponto de vista con 
trário ao projeto em apreço, solicitando a V.Exa. se digne de fa­
zer presentes as razões que oferece ao conhecimento e atenção dos 
ilustres parlamentares componentes das diversas Comissões Técnicas 
dessa Egrégia Casa. 

7. Reafirmamos a V.Exa." nesta oportunidade, nossos pro 
testos de elevada estima e distinta consideração. 

J(}v1C/GM/MPB 

~a-<><> ~ 
FERNANDO COSTA D'ALMEI DA 

Vice-Presidente 

E n C a m i n h 8 - S e. 

f EmY ,---I __ ~1 
-PCi~~ 

y 
, 
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lo Senhor Sec r e tár io- Ge ral da Mesa. 

Anr. x e-E9 Ui r i d e3EJ : _fe.r:n ts 
frcje10 CO le i n_ ~ 1(1.3_ 1..,º <r ... GOtA I SSO~.s'",\ 

En , ..... __ .~ .9í . Q5 .. / , .. J3~__ : ~S '; \ 
--------= ~ <t ~. í 

-<- °0 ... ~ 
. ... t d " 00 ~~ a· --? 'ren e a ·eputado · 

CONFEDERAÇÃO' NACIONAL DO COMÉRCIO 
A 

PRESIDENCIA Rio de Janeiro, 

·1 7. AB R. 19 B 4 ,. I i fi O .~ S ~.~ 

Senhor Presidente, 

Tramita por essa Casa do Congresso, o Projeto de Lei 

n9 1.173/83, de autoria do Sr. Octací1io Almeida, que 

a demissão da mulher gestante ate sessenta dias apos o 

torno ao trabalho. 

~ 

pro1.be 

seu re 

A Consolidação das Leis do Trabalho, na seçao V, do 

Capítulo 111, sob o título "Da proteção ã Maternidade", 

vê vários benefícios que protegem o trabalho da mulher 

te. 

. -
J a pr~ 

gestan 

o art. 392, do aludido diploma, proíbe o trabalho da 

mulher g rávida no período de 4 semanas antes e 8 semanas de 

pois do parto. 

o art. 396, seguinte, concede-lhe o privilegio de, pa 

ra amamentar o proprio filho, ate que este complete 6 meses de 

idade, ter direito, durante a jornada de trabalho, a dois des 

cansos especiais de meia hora cada um . 

Uma vez retornando a mulher ao trabalho, pDrtanto, s i g 

nifica estar ela apta a exercer normalmente sua função . Nao 

há que se co g itar um período de 

60 dias. 

Exmo. Sr. 
Deputado FLÁVIO MARCÍLIO 
DD. Presidente da 
Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF 

carência com estabilidade de 
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~ 

Ante o exposto, esta Confederaçao permite-se pronun 

c~ar pela rejeição do mencionado Projeto, na certeza de que es 

se serã,tambem, o entendimento dessa Casa. 

Oportunamente, aproveita para reiterar votos de esti 

ma e consideração. 

Atenciosam nte, 

P 
~ . 

em exerc~c~o 

Encami nhe _s.:> 
~ ~ . 

Em_ ... J _I.. O 5 I f4 
. _.-.. -._~ 

\ 
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I ,'," X : • f 'J r. C' J ,( os s o . ' f e ,' .- n t e a o 

! O j t. t 9 c: <:) L e i n o //1,3 l.~!!., . 
, .' / ... 9. .~ .... r -:;'.....L-_ 

-> 
te da Câmara dos Dep 

CONFEDERAÇÃO A IONAL DO COMÉRCIO 

'" PRESIDEN C IA 

Rio de Janeiro, 

Senhor Presidente, 

A Confederação Nacional do Comércio, tendo tomado conhe 

cimento do Projeto de Lei n9 2.159, de 1983, de autoria do Deput~ 

do Djalma Bom, proibindo a demissão da mulher, a partir d o início 

da gravidez, até 90 dias após o término do auxílio-maternidade con 

cedido pela Previdência Social, salvo por motivo de justa causa, 

vem à presença de V.Exa. manifestar-se contrária à sua aprovação, 
.... 

pelas razoes que se seguem. 

Em seu Título 111, Capítulo 111, artigos 372 a 471, a 

Consolidação das Leis do Trabalho estabelece direitos especiais 

para a mulher trabalhadora, sobretudo no que tange à proteção à 

maternidade. 

Reivindicações pela ampliação desses direitos têm sido 

feitas, valendo ressaltar as contidas no Projeto de Lei n9 3.761, 

de 1980, de autoria do Deputado Marcelo Cordeiro, este já mesmo 

aprovado pela Câmara. 

..... 
Tais conquistas deverao, entretanto, se processar de 

forma gradual. A comprometida fase econômica que o país atraves 

sa, aconselha postergar a questão, remetendo-a para época mais ~ 

tuna, eis que seu objetivo poderá mesmo converter-se em risco pa 

ra o contingente feminino, sob a forma de seu desligamento mac i ço 

do emprego, na hipótese de aprovação das normas preconizadas. 

Exmo. Sr. 
Deput ado FLÂVIO MARC1LIO 
DD. Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
BRASILIA - DF 
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Maiores ainda, podem ser as dificuldades, no caso de 

aprovado o Projeto, para as mulheres que buscarem o mercado de 

trabalho. 

Ante o exposto, permite-se esta Confederação manifes-

tar-se pela rejeição do Projeto de Lei supracitado, considerando 

a inoportunidade da proposta que apresenta. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar a V.Exa., nossos pr~ 

testos de elevada consideração e distinto apreço. 

ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente 

Encam i n h. -8 e. 

Em (fJ f I & {' I ! f 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.173, DE 1983 

Proíbe a demissão da mulher 

gestante, até sessenta dias após 

o retorno ao trabalho . 

AUTOR: Deputado OCTPCmO ALMEIDA 

RELATOR: Deputado MARIO ASSAD 

O Projeto de Lei em exame tem por finalidade im 

pedir a demissão da mulher gestante que retorna ao trabalho , 

até 60 dias desse reingresso • 

Acentua o autor: 

" Nosso intuito, impedindo que a demissão se 

processe até sessenta dias depois do retorno da 

mulher ao trabalho, é o de fazer com que, pelo 

seu desempenho, possa ela convencer o emprega-­

dor de que continua capacitada ao desempenho la 

boral. 

Os dois descansos de meia hora, durante a 

jornada de trabalho, nos seis primeiros meses a 

pós o parto, previsto no art. 396 da CLT -nao 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

. , 0 
0,~~ 

são de molde a produzir diminuição de rendimen-

to na atividade desempenhada". 

~ o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Após o pronunciamento desta Comissão de Consti­

tuição e Justiça, falarão ainda as doutas Comissões de Traba-

lho e Legislação Social e de Finanças. 

Entendo, pelo exame que procedi, ter esta propo 

sição obedecido às normas constitucionais da competência legi~ 

lativa da União (art. 89, item XVII) , da atribuição do Congres 

so Nacional, com sanção do Presidente da República (art. 43) e 

da iniciativa adequada (art. 56) • 

Pelo exposto, sou pela constitucionalidade, JU-

ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

1.173, de 1983, de autoria do nobre deputado Octacílio Almei-

da. 

/jp 

Sala da Comissão, i V 

1M f ! ~ J) 
Deputa~~AD 

Relator 

GER 6.0 7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

) , 

PROJETO DE LEI N9 1 . 173, DE 1983 , . 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legi slativa do Projeto de Lei n91.173/83, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Bra bo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente, Hamilton Xavier, Guido Moesch, Ernani Sátyro, Plí 

nio Martins, Osvlado Melo, Nilson Gibson, Brandão Monteiro, João 

Gilberto, Armando Pinheiro, Leorne Belém, Darcílio Ayres, Gomes 

da Silva, Gorg3nio Neto, José Genoino, Egídio Ferreira Lima, Otá 
. - . . . - . VlO Cesarlo, Jorge Arbage, Gerson Peres, Valmor Glavarlna, Marlo 

Assad, Jorge Uequed, Djalma Bessa, Joacil Pereira, Jose Tavares, 

Theodoro Mendes, Júlio Martins, Serg io Murilo, Gastone Righi,Ray - . mundo Asfora, Elqulsson Soares e Rondon Pacheco. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1983 

De'put50 
, ~'-~ 
BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

CL., r ( J 
~"" Á, .. é<k C'1..~ 

Deputado MARIO ASSAD 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 / jmb 



C ÂMARA D O S DEPU TA DOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 173, DE 1983 

Proibe a demissão da mulher gestan 
, , 

te, ate sessenta dias apos o retorno 
ao trabalho. 

Autor: Deputado OCTACÍLIO ALMEIDA 

Relator: Deputada MYRTHES BEVILÁCQUA 

Ao tratar da proteção à maternidade da mu-

lher trabalhadora, a Consolidação das Leis do Trabalho no 

"caput" do art . 392 determina : 

"É proibido o trabalho da mulher 
vida no periodo de 4 (quatro) semanas 
e 8 (oito) semanas depois do parto". 

, 
E nos seus quatro paragrafos disciplina 

casos excepcionais . 

-

, 
gra 

antes 

os 

Com a presente proposiçao, o nobre Deputado 
, 

Octacilio Almeida intenta aditar ao citado artigo celetista a 

disposição seguinte : 

,, § 5º Não pode ser demitida a mulher 
, 

gestante que retorne ao trabalho, ate 60(ses 
senta) dias desse reingresso". 

E na justificação, após citar os aspectos po 

sitivos do artigo, comenta: 

GE R 20.01.0050.5 
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- , 
"Entretanto, nao se contemplou a hipo 

tese da garantia do emprego da mulher gestan 
te, a partir do momento em que -- doze a de 
zesseis semanas "post-partum" -- reingresse 
no trabalho. 

, 
O certo e que, na maioria dos casos , 

~ 

depois daqueles quatro meses de ausencia ao 
trabalho, a mulher depara com a sua demissão 

, 
e o respectivo aviso previo". 

, -
O projeto foi submetido a apreciaçao das Co-

missoes de Constituição e Justiça, do Trabalho e de Finanças, 

tendo a primeira opinado, unanimemente, por sua constituciona-
, 

lidade, juridicidade e tecnica legislativa, nos termos do pare 

cer do Relator, Deputado Mário Assad. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Cuida a iniciativa sob exame de preencher 

uma lacuna do texto consolidado. 

A despedida da mulher trabalhadora depois do 

reingresso em suas atividades laborais que se seguem ao parto 

configura um trauma que lhe deixa profundamente abalada. Num 

dos momentos em que a familia mais necessita de seu emprego 
, 
e 

ela despedida. 

Por oportuno, conveniente, humano e de ex­

pressiva significação social, o projeto merece nosso apoio e 

nossos aplausos. 

GER 20 .01 .0050.5 
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Concludentemente, manifesto-me por sua apro-

vaçao. 

Eis o meu voto. 

Sala da Comissão, em de de 1983. 

, 
BEVILACQUA 

e ks 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social ~ em 

reuni50 ordinar i a de sua Turma " A "~ realizada em 13/09/84 3 

op~nou ~ unanimemente 3 pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

1 . 173/833 nos termos do parecer do Relator . 

~ 

Estiveram presen t es os senhores deputados : Cas 

sio Gonçalves 3 19 Vice - Presidente 3 no exerc{cio da Presidên 

cia 3 Sebastião Ata{de 3 Francisco Amaral 3 Nelson Wedekin3 

Adhemar Ghisi 3 Manuel Viana 3 Osmar Leit50 3 Amadeu Geara3 

Mendes Botelho e Luiz Henrique . 

Sala das Sessões em 13 de setembro de 1984 

De 
19 Vice - Presid 

/jrf 

GER 20.01.0050.5 
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Projeto de Le i n9 1.173 , de 1. 983 
- - - ---

fi Proíb e a demissão da mulher gestante, ~ 

tê sessenta dias a pós o retorno ao trab a -

lho " 

Autor : Deputado OCTACfLIO ALMEIDA 

Relator : Deputado FLORICENO PAIXÃO 

i o 

Ao p rojeto de lei acima especificado en-

contram- se anexados, nos termo s do art. 71 do Reg i mento I n-

terno, os seguintes p rojetos : 

1 . P.L. 3.438/84 , autoria do Dep uta do Henri 

q ue Eduardo Alves , q ue "altera di s positi 

vo d a Consoli d a ç ão das Le is do Trab alho , 

a mpliando a estab ilidade p rovi s ória à e m-

--=-1 

{ f:. 
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p regada q ue venha a ter filhos" ; 

2. P . L . n9 2.159/83, autoria do Deputado 

DJalma Bom .. que "acrescenta dispositivo 

à Consolidação das Leis do Trabalho para 

prcibir a demissão da mulher, 
~ 

ate noven-

ta (9 O) dias após o término da licença-

-gestante" e 

3. P .L. n9 3.977/84, autoria do Deputado Na 

tal Gale , que "assegura estabilidade p ro 

visória a emp regada gestante" . 

Vê-se, pelas ementas ou mesmo pelos tex 

tos das proposições atrás e numeradas, que o objetivo perse 

guido em todas é o de conceder estabilidade provisória à tra 

balhadora g estante , benefício que se contará por certo p ra-

zo a partir da volta ao trab alho após o g ozo da licença . ~ 
Ja 

estabelecida em lei para antes e depois do parto . 

o Projeto de Lei do Deputado Octacílio 1 

meida, de n9 1.173/83, já logrou ser a p reciado tanto pela 

Comissão de Constituiç ão e Justiç a, q uanto p ela Comissão de 

Trabalh o e Legislação Social . Na primeira, sendo relator 

da matéria c De putado Mário Assad, houve manife s tação unâ-

n i me pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l eg is 

/ 6 ",( 
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lativa (fls. 7). E na segunda, sendo relator o Deputado 

digo , a Deputada Myrthes Bevilacqua, r ecomendou- se a a pr o-

-vaç ao, tamLém em decisão unânip'te da Turma 11 " (fls . 11). 

:g o relatório . 

v o t o 

Esta questão concernente ao estabeleciwen 

to de uma eseabilida e provisória especifica para a mulher -

trabalhadora que venha a ter filho, nos moldes da s ue 

é deferida, por exemp lo , ao trabalhador q ue p leiteie e ob 

tenha cargo de direção sindical ou de representaç ão, já 
~ 

e 

bastante antiga, consub stanciando mesmo reivindicaç ão reite 

rada de inumeras categoria s de trabalhadores no PaIs. As en-

tidades sindicais patronais é que não a q uerem (fls. e fls.) . 

Não creio que a s ua concessão impli 0.ue 

~ualquer obstáculo de natureza financeira . 

Penso, todavia, que dentre os projetos 

ora em exame, o que melhor atende à reivindicação, inclusi 

ve porque mais compatibilizado com os vários acordos obtidos 

por trabalhadores de várias categorias, é justamente o de 

/6 - 1-



, 
• 

• 
• 

• 

- 4 

- . . " 

n9 3 . 438, de 1 . 984, autoria do De putado Henrique Eduardo -

Alves . E esta nossa preferência leva em conta não a penas 

o fato de tal p roposiç ão estar ela orada em conformidade com 

impecavel técnica leg islativa, mas também o de apresentar , 

em relação ao ja examinado nas comissões de Justiça e de Tra 

balho, a vant agem de prever uma estabilidade rovisória de 

noventa dias ~ -a pos a licença-gestante, e nao a penas sessen 

ta .dias . 

-Por tais razoes, manifesto- me pela a p ro-

vação do Projeto de Lei n9 3 . 438 / 84 e conse ~uente p r ejudicia 

lidade dos demais . 

Sala da Comissão, em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.173/83 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 5 de junho de 1985, opinou , unanimemente, pela 

aprovação do Projeto de Lei n9 3 . 438/84, anexo ao Projeto de Lei 

n9 1.173/83 (anexos os Projetos de Lei n9s 2 . 159/83, 3 . 438 e 

3 . 977, de 1984) - do Sr . Octacílio Almeida - nos termos do pare­

cer do relator , Deputado Floriceno Paixão . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente, Moysés Pimentel e José Carlos Fagun­

des, Vice-Presidentes , Agnaldo Timóteo, Irajá Rodrigues , Fernan­

do Magalhães , Vicente Guabiroba , Bayma Júnior , Christovam Chiara 

dia , Paulo Melro e Nyder Barbosa. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 1985 

t ~r h lL..---""" 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO ETO DE LEI NQ lo173-A7 DE 1 . 98 
(DO SR. OCTAC1LIO ALMEIDA) 

Proíbe a demissão da mulher gestante, até sessenta dias 

,~ o retorno ao trabalho; tendo pareceres: da Comissão .. 
de Constituição e Justiça , pela constitucionalidade , ju 

ridicidade e técnica legislativa ; e, das Comissões de 

Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela aprova-
~ 

çao . 

(PROJETO DE LEI NQ 1.173 , 

~QS 2 . 159/ 83 , 3. 438/ 83 e 

PARECE~ ) . 
G ER 20;Y007.tl. (FE V/BO) 

DE 1983, TENDO ANEXADOS OS DE 

3. 977/83, A QUE SE REFEREM OS 

l ........... cA. ...... ...... ~ ........... ~ • ....• ~.~. ~.~. ~.~. ~ • .. ... .... ~ ____ ~ ~ ._ '" __ _ ~ _ • • • • ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.173, de 1983 

(Do Sr. Octacílio Almeida) 

Proíbe a demissão da mulher gestan­
te, até sessenta dias após o retorno ao 
trabalho. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legisl~ção Social e 
de Finanças.) 

O Congresso N3icional decreta: 

Art. 1.0 O ar·t. 392, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, de 1.0 de maio de 1943, 
é acrescido o seguin te parágrafo: 

"§ 5.° Não pode ser demitida a mu­
lhe'r gestJante que l1e1lorne 'ao trabalho, 
até 60 (sessenta) dias desse reingresso." 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
... ontrário. 
• Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a par­

tir de sua publicação. 
Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho 
!prevê, na Seção V, do Capitulo ITI, sob o 
titulo "Da proteção à maternidade", uma 
proteção esp·ecial ao trabalho da mulher 
gestante, atendendo a anteriores estipula­
ções da Organização Intern3icional do Tra­
balho, assinadas pelo Brasil. 

Assim, o art. 392 do Decreto-le,i n.O 5.452, 
de 1943, prevê o afastamento remunerado 
da mulher quatro semanas antes e oito se­
manas depois do parto, podendo cada um 
desses períodos ser aumentado de duas se­
manas, conforme atestado médico. Mesmo 
em caso de parto antedpado, a mulher te­
rá direito a essas doze semanas de repouso 
remunerado. 

Entretanto, nito se contemplou a hipó­
se da garantia do emprego da mulher ges­
tante, a partir do momento em que - do­
ze a dezesseis semanas "post-partum" -
reingresse no trabalho. 

O certo é que, n a maioria dos casos, de­
pois daqueles quatro meses de ausência ao 
trabalho, a mulher depara com a sua de­
missão e o respec ~ivo av·iso prévio. 

Nosso intuito, impedindo que a demissão 
se processe até sessenta dias depois do re­
torno da mulher ao trabalho, é o de fazer 
com que, pelo seu desempenho, possa ela 
convencer o empregador de que continua 
capacitada ao desempenho laboral. 

Os dois descansos de meia hora, durante 
a jornada de trabalho, nos seis primeiros 
meses após o parto, previsto no art. 396 da 
CLT não são de molde a produzir diminui­
ção de rendimento na atividade desempe­
nhada . 

Assim, para que se complemente a pro­
teção espeCial à trabalhadora gestante, es­
peramos, do Plenário e dos órgãos técnicos, 
a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1983. 
Octacílio . Almeida. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISS6ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.° de maio de 1943. 

. ... . ...... . . ....... . . .. ....... . ........ ... 
TíTULO III 

Das Normas Especiais de Tutela 

do Trabalho 
• 

CAPiTULO III 

Da Proteção do Trabalho da Mulher 
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SEÇAO V 

Da Proteção à Maternidade 
Art. 391. Não constitui justo motivo pa­

ra a rescisão do contrato de trabalho da 
mulher o fato de haver 'Contraído matri­
mônio ou de encontrar-se em es tado de 
gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos 
em regulamentos de qualquer \latureza, 
contratos coletivos ou individuais de tra­
balho, restrições ao direito da mulher ao 
seu emprego, por motivo de casamento ou 
de gravidez. 

• 11rt. 392. É proibido ' o trabalho da mu­
lher grávida no período de 4 (quatro ) se­
manas antes e 8 (oito) semanas depois do 
parto. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste ar­
tigo, o início do afastamento da empregada 
de seu trabalho será determinado por ates­
tado médi,co, nos termos do art. 375, o qual 
deverá ser visado pela empresa. 
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§ 2.° Em casos excepcionais, os períodos 
de repouso antes e depois do parto pode­
rão ser aumentados de mais 2 (duas) se­
manas cada um, mediante atestado médi­
co, na forma do § 1.0 

§ 3.° Em caso de parto antécipado, a 
mulher terá sempre direito às 12 (doze) 
semanas previstas neste artigo. 

§ 4.° Em casos 'eXJC.epcionais, medi~ 
atestado médico, na forma do § 1.0, é p. 
mitido à mulher grávida ~dar de função. 
.. .... ... . . . ... . . ....... . . . . .. .: ... ........ . 

Art. 396. Para amamentar o pl-óprio fi­
lho, até que este complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 
especiais, de meia hora cada um. 

Paràgrafo único. Quando o exigir a saú­
de do filho, o período de 6 (seis) meses 
poderá ser dilatado, a critério da autori­
dade competente . 

CentJro Gráfico do Senado Federal - Brasma - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.159, de 1983 
('Do Sr. Djalma Bom) 

Acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho para proibir a d,c­
missão da mulher, até 90 (noventa) dias 
após o término da licença gestante. 

(Ane~e-se ao Projeto de Lei n.o 1.173, 
de 1983, nos termos do art. 71 do Regi­
mento Inte.rno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 39'3 da Consolidação das 
Leis do TraJbalho, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte pa­
rágrafo único: 

"Art. 393. . . ..... . ...... . . ... ...... . 

Parágrafo único. É proibida a de­
_ missão da mulher a partir do inído da 
_ gravidez até 90 (noventa) dias após o 

término do auxílio-maternidade conce-
dido pela Previdência Social, salvo por 
motivo de Justa causa." 

Art.2 .0 Elsta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as di!ij)osições em 
contrári,o. 

Justificação 

São por demais conhecidos os mumeros 
casos de dispensa da mulher empregada 
logo após seu retorno ao trabalho, ao tér­
mino da licença gestante. 

Na realLdade, nossa ,legLslação é em parte 
r,esponsável. Apesar de assegurar o repouso 
remuneraoo -da gestante, sem prejuízo do 
emprego, não disciplina a estabilidade pro­
visória, como o faz para o dirigente sindi­
cal. E, no entanto, o instituto da estabili­
dad,e provisória é de absoluta importância 
parra as mães traJba1hador.as, de modo a 
permitir-lhes um mínimo de tranqüilidade 
emocional e financeira para cuidar bem 

de seus filhos nos primeiros meses de vida, 
sabidamente os mais delicadOS para a saúde 
da criança. 

A necessidade de se proteger a gestante 
é reconhecida no próprio texto constitucio­
nal, art. 165, inciso XI, que afi'rma seu 
direito a repouso remunerado, antes e de­
pois do p,ar,to. 

É com o intuito de assegurar à traJbalha­
dora gestante uma estabilidade provisória 
que vá desde o início da gravidez até 90 
(noventa) dias após o término do auxílio­
maternidade que apresentamos este proje­
to de lei. 

Pela importância da matéria e por uma 
questão de justiça para com as mães tra­
,balhadoras, esperamos receber o apoio dos 
nobres companheiros parlamentares. 

Sara das Sessões, 14 de setembro de 1983. 
Djalma Bom. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo D'ecreto-Iei D.O 5.452, 

de 1.0 de maio de 1943. 

· ......................................... . 

TíTULO IH 

Das Normas Especiais de Tutela 

do Trabalho 

· ..... . .......... ................... .. . ... . 
ICAPÍTUlJO ITl 

Da Proteção do Trabalho da Mulher 

· .......... ........ ......... ........ ...... . 
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SEÇÃO V o 
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00 - Proteção à Maternidade 

Art. 391. Não constitui justo motivo 
para a rescisão do contrato de traJbalho da 
mulher o fato de haver contraído matri­
mônio ou de encontrar-se em estado de 
gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos 
em regulamentos de 'qualquer natureza, 
contratos coletivos ou individuais de tra­
balho, restrições ao direito da mulher ao 
seu emprego, 'POr motivo de casamento ou 
de gravidez. 

Art. 39,2. É proibido o trabalho da mu­
lher grávida no período de 4 (quatro) se­
manas antes e 8 (oito) semanas depois do 
parto. 

§ 1.0 Para os fins ,previstos neste arti­
go, o início do afastamento· da empregada 
de seu trabalho será determinado por ates­
tado médico, nos termos do art. 375, o qual 
deverá ser visado pela empresa. 
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§ 2.° Em casos excepcionais, os períodos 
de repouso antes e depois do parto pode­
rã,o ser aumentados de mais 2 (duas) se­
manas cada um, mediante atestado médi­
co, na forma do § 1.0 

§ 3.° Em caso de parto antecipado, a 
mulher terá sempre dir,eito às 12 (doze) 
semanas previstas neste ,artigo. 

§ 4.° IDm casos excepcionaiS, media~n 
atestado médico, na forma do § 1.0, é 
mitido à mulher ,grávida mudar de funç . 

Art. 393. Durante o períOdO a que 
se refere o art. 392, a mulher terá di­
reito ao salário integral e, quando va­
riável, calculado de acordo com a média 
dos 6 (seis) últimos meses de traba­
lho, bem como os direitos e vantagens 
adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função que anterionnente 
ocupava. 

Centro Gráfico do Senado Fed€ll"al - Bmsília. - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.438, de 1984 

(iDo Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Altera dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ampliando a esta­
bilidade provisória à empregada que 
v,enha a ter filho. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 1.173, 
de 1983, nos termos do artigo 71 do Re­
gimento interno.) 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. 1.0 O art. 392, "caput", da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, passa a vigorar 
CQm a seguinte redação: 

"Art. 392. li: proi'bido o trabalho da 
,.. mulher grávida no periodo de quatro (4) 
.., semanas antes e oito ( 8) semanas de­

,pois do parto, assim como a sua despe­
dida durante 'os noventa (90) dias que 
se seguirem ao afastamento aqUi pre­
visto. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em Vigor na data 
de sua publlcação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JustifiGação 

A ementa da proposição diz tudo. O que 
se objetiva é aumentar as garantias de 
emprego à mulher que venha a ter filhos , 
adotando-se uma prática que resulta dos 
acordos reiteradamente renovados entre os 
trabalhadores no comércio de minérios e 
derivados de petróloo e os sindicatos patro­
nais da categoria. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1984. -
Henrique Eduardo Alves. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS COMISS()ES 

PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

TíTULO III 

Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho 

OAPíTULO m 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇAO V 

Da Proteção à Maternidade 
Art. 39l. Não constitui justo motivo pa­

ra a rescisão do contrato de trabalho da 
mulher o fato de h aver contraído matri­
mônio ou de encontrar-se em estado de 
gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos 
em regulamentos de qualquer natureza, 
contratos coletivos ou individuais de tra­
balho, restrições ao direiro da mulher ao 
seu emprego, por motivo de casamento ou 
de gravidez. 

Art. 392. li: proibido o trabalho da mu­
lher grávida no períOdo de 4 (quatro) se-
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manas antes e 8 (oito) semanas depois do 
parto. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste " ar­
tigo, o inicio do afastamento da empregada 
de seu traba,lho será determinado por ates­
tado médico, nos termos do art. 375, o qual 
deverá ser visado pela empresa. 

§ 2.0 Em CMOS excepcionais, os períodos 
d~ repouso antes e depois do parto pode­
rao ser aumentados de mais 2 (duas) se­
manas cada um, mediante atestado médl .:" 
co, na forma do § 1.0 

§ 3.0 Em CMO de parto antecipado, a 
mulher terá sempre direito às 12 (doze) 
semanas previstas neste artigo. 

, 
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§ 4.0 Em casos excepcionais, mediante 
atestado médico, na forma do § 1.0 é per­
mitido à mulher grávida mudar de 'funç.ão. 

Art. 396 . Para amamentar o próprio fi­
lho, até que este complete 6 (seis) meses 
de idade, a mulher terá direito, durante a 
jornada de trabalho a 2 (dois) descansos 
especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a sa{a 
de do filho , o períoqo de 6 (seis) mes. 
poderá ser dilatado, a critério da autori­
dade competente. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.977, de 1984 

(Do Sr. Natal Gale) 

Assegura estabilidade provisória à 
empregada gestante. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1 ,173, 
de 1.983, nos termos do art. 71 do lRegi­
mento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida estabilidade provisó­

ria à empregada gestante, até sessenta dias 
após o parto. 

Parágrafo único. O momento inicial da 
estabilidade será o da comunicação da gra­
videz, pela empregada, ao empregador. A 

tErma de comunicação e sua comprovação 
rão definidas no decreto que regulamen­

ar a presente lei. 
Art. 2.° A empregada contratada através 

de contrato com cláusula de e~eriência não 
terá direito à estabilidade provisória, no 
prazo de experiência. 

Art. 3.0 A empregada grávida poderá ser 
despedida, na hipótese de prática de ato fal­
t o o, independentemente de inquérito judi­
cial. O processo visando a sua reintegração 
deverá ser proposto no prazo de decadência 
de trinta dias da despedida. 

Art. 4.° A presente lei entrará em vigor 
dentro de 60 dias da s ua publicação, deven­
do neste prazo ser baixado o reSlPectivo /Re­
gulamento. 

JUBtificação 

A estaJbilidade da gestante vem sendo 
assegurada por sentenças normativas e con­
v'enções coletivas, de forma regular, o que 
j ustilfica sua extensão a todas as emprega­
das. 

'O proj eto visa regular tal estabilidade de 
maneira a efetivamente garantir o emprego, 
n ão se pre&tando a fundamentar meros pe­
didos de indenização. 

, 
Sala das Sessões, 18 de junho de 1984. -

Natal Gale. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE,. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COM ISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO 'ffiABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n .O 5 452, d,e 1.0 
de maio de 1943.) 

TíTUI.JO III 

Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho 

CA,PÍTU'LO ]JJI 

Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SIDÇAO V 

Da Proteçã.o à Maternidade 

Art . 391. Não cons titui justo motivo para 
a rescisão do contrato de trabalho da mu­
lher o fato d e haver cont raído matrimônio 
ou de encon trar-se em estado de gravidez. 

ParágraJfo único, Não serão permitidos 
em regulamentos de qualquer natureza, con­
tratos coletivos ou individuais de trabalho, 
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restriçõe.s ao direi to da mulher ao seu em­
prego, por motivo de casamento ou de gra-
videz. ' 

Art. 392 . É proibido o trahalho da mu­
lher grávida no período de 4 (quatro) sema­
nas antes e 8 (oito) semana.'> depois do par­
to. 

§ .1.0 Para OS fins previ.stos ne.ste artigo, 
o início do afastamento da empregada de 
seu tr3Jbalho será determinado por ate.stado 
médico, nos termos do art. 375, o qual de­
verá ser visado pela empresa. 

§ 2.0 Em casos excepcional.s, os períOdOS 
de repouso antes e depoi.s do parto poderão 
ser aumentados de mais 2 (duas) semanas 
cada um, mediante atestado médico, na for­
ma do § 1.0 
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§ 3.° Em caso d·e parto an tecip3Jdo, a 
mulher terá sempre direito às 12 (doze) se­
manas previ.stas ne.ste artigo. 

§ 4.° Em casos excepcionai.s, mediante 
ate.st3Jdo médico, na forma do § 1.0, é per­
mitido à mulher grávida mudar de funç.ão. 

Art. 39.6. Para amamentar o próprio fi­
lho, até que este complete 6 (sei.s) me.ses 
de idade, a mulher terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 2 (doi.s) descansos 
especiai.s, de meia hora cooa um. _ 

Parágrafo único . Quando o exigir a sau­
de do filho, o periodo de 6 (sei.s) meses po­
derá ser dilatado, a critério da autoridade 
competente. 

.. . . .. . .. ... . .. ... . . . .. .. .. . ... .. .. . ... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

• 

.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

" 

i 
I 

. 1 
' 1 
I 

~ ~ I 
I 



OBSERVAÇÕES 

----------------------------------------------------~~ 

DOCUMENTOSANEXADOS:, ____________________________________ _ 


